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AUTOGRAFO DE LEI NO 01 112019

RATTFTcA A DELtBERaÇÃo DA

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSORCIO
púeuco TNTERMUNIcIPAL PARA o
FoRTALEcTMENTo DA pnoouÇÃo E

coMERcteuzeÇÃo DE PRoDUToS
HORTIGRANJEIROS COINTER, QUE
ALTERA E CONSOLIDA O CONTRATO DE

coNsoRcto púeLlco Do cotNTER E oÁ
ourRAS pnovroÊNcrAS.

e cÂruaRA MUNtctpAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições Iegais, manda que tenha execução a seguinte LEI:

Art. 1.o Fica ratificada a deliberação da Assembleia Geral do Consorcio

Público lntermunicipal Para o Fortalecimento da Produção e Comercializaçâo
de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, ocorrida aos 20 de março de 2019,

na qual decidiu por unanimidade a alteração e consolidação do Contrato de

Consórcio Público.

Art. 20. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala Augusto Ruschi, 1 de julho de 2019.
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